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I N D I C A Ç Ã O Nº 189/2011
CONSIDERANDO que nem sempre as empresas responsáveis por intervenções em vias e logradouros públicos pavimentados com asfalto fazem, depois do trabalho, o devido reparo para deixar o local com a mesma qualidade antes verificada no palco da intervenção;

CONSIDERANDO a obrigação legal, visando garantir que tais serviços não reduzam a qualidade do pavimento asfáltico do local após sua conclusão;

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais,  determinar estudos legais pelo setor competente, para que torne obrigatório que as Autarquias, empresas públicas ou privadas e quaisquer órgãos da administração pública direta ou indireta, agindo inclusive através de terceiros, quando fizerem intervenções em vias e logradouros públicos dotados de pavimentação asfáltica no município de Garça, deverão, efetuado o trabalho, proceder de imediato ao restauro do pavimento danificado, observando, no mínimo, a mesma qualidade nele verificado antes das intervenções. Ainda, todos os custos da restauração do pavimento asfáltico realizada em conformidade com os dispositivos desta indicação deverão ser por conta exclusiva dos órgãos responsáveis pelo serviço.

S. Sessões, 11 de abril de 2011.
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